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Estado do Paraná 
 

 DECRETO Nº 2001/15 
    Data 20.03.15 

 
    Súmula. Designa servidora efetiva para responder pela 
Direção do Centro Municipal de Educação Infantil Anaju e dá outras providências.  
 
   GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
 D E C R E T A: 

 
    Art. 1º. Fica designada para responder pela Direção do Centro 
Municipal de Educação Infantil Anaju, a Servidora efetiva Senhora Cremilda Rodrigues, ocupante do 
cargo de Professor, matrícula n°. 2313-2/1 portadora da CI/RG 5.606.876-7 SSP-PR e do CPF 
819.762.329-53.  
       Art. 2º Fica concedida uma gratificação de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor de referência ocupada pelo profissional na tabela de vencimentos.  
 
        Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário, com efeito retroativo a 16 de março de 2015.  
 
       Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná em 20 de 
março de 2015.  
 
   Gerso Francisco Gusso 
   Prefeito 
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